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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ 
(A) DE DIREITO DO ____ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB  

 

 

 

 

 

 

IVAILDO SEVERINO SOUZA DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, agricultor, residente na Aldeia Silva de Belem, s/n, 
Rio Tinto/PB, vem meio de sua advogada e procurador 
infra-assinada, legalmente constituída nos termos do 
instrumento procuratório incluso, podendo receber 
intimações à Rua João Machado, n°. 399, Sl. 02, cen tro, 
João Pessoa - PB, vem mui respeitosamente perante 
Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT, POR INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE  

  

sob o rito processual da Lei n°. 9.099/95 , em face da 
MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA , pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço na avenida Epitácio Pessoa, 
723, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, ancorado na Lei 
n°. 11.482/2007 e demais disposições à matéria 
pertinentes, pelos motivos fáticos e jurídicos que a seguir 
passa a expor. 
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I - DOS FATOS 

 
O promovente foi vítima de acidente de 

trânsito, no dia 16 de dezembro de 2007 , por volta das 
14:00h, nas proximidades da Aldeia Silva de Belem, zona 
rural de Rio Tinto, quando viajava de carona numa moto e 
o condutor da mesmo perdeu o controle incorrendo em 
acidente de transito, o qual, sofreu lesões de natureza 
grave, vindo a cair ao solo, conforme registro do Boletim 
de Ocorrência da Polícia Militar, que segue em anexo; 

Em decorrência do acidente, o 
promovente sofreu  seqüelas graves – FRATURA 
EXPOSTA DO FEMUR DIREITO, sendo socorrido para o 
Hospital denominado  HOSPITAL DE EMERGENCIA E 
TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA em JOÃO 
PESSOA, onde submeteu-se a procedimento cirúrgico. 

 
O tratamento médico não foi capaz de 

restabelecer a normalidade física da vítima, sendo a 
promovente acometida de DEBILIDADE PERMANENTE E 
DEFINITIVA – DA FUNÇÃO DO MEMBRO INFERIOR 
DIREITO, conforme atestam os laudos médicos, 
prontuários hospitalares e laudo traumatológico, todos à 
colação. 

O tratamento médico não foi capaz de 
restabelecer a normalidade física da vítima, sendo a 
promovente acometida de DEBILIDADE PERMANENTE 
NEUROLOGICA, conforme atestam os laudos médicos, 
prontuários hospitalares e laudo traumatológico, todos à 
colação. 

Nos meses subseqüentes ao acidente 
iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre 
com a esperança de recuperar-se daquela seqüela, haja 
vista o fato de que, para uma pessoa até então saudável, 
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ter de permanecer com restrição na mobilidade e 
normalidade. 

Assim, não restou alternativa à 
demandante, senão pleitear a justa indenização a ela 
devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em 
razão da invalidez permanente que ora lhe acobertara, em 
total consonância à Lei n°. 11.482/2007.  

Munida da documentação necessária, 
vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do 
consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o 
pagamento da indenização acima referida, no valor de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

III – DO PEDIDO 

     

Ante o exposto, e pelo mais que dos autos consta, 
REQUER que se digne Vossa Excelência em julgar a 
demanda totalmente PROCEDENTE , condenando a 
seguradora promovida a pagar a parte autora, a quantia 
indenizatória equivalente à R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais),  á título de DPVAT POR   
DEBILIDADE PERMANENTE E DEFINITIVA – 
DEBILIDADE PERMANENTE E DEFINITIVA – DA 
FUNÇÃO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, com juros e 
correções conforme Lei nº. 11.482/2007, em sua redação 
original. E no mais, requer: 

    1- Requer ainda seja à parte 
promovente concedido os benefícios da justiça gratuita , 
tomando por base a Lei nº. 1.060/50, pois caso o presente 
pleito venha a ser apreciado em grau recursal, não terá o 
promovente, condições de arcar com as custas e demais 
despesas processuais, além dos honorários advocatícios 
sucumbenciais da parte ex-adversa, sem prejuízo próprio 
ou de sua família, por ser pobre nos termos da lei; 
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 4  

    2- Pugna pela citação da promovida , 
no endereço constante da qualificação, por meio de carta 
com aviso de recebimento, nos termos do art. 18, I e II da 
Lei nº. 9.099/95, para querendo oferecer defesa no prazo 
legal, sob pena de revelia e confissão; 

    3- Alega provar os fatos por todos os 
meios de prova em Direito admitidos , especialmente por 
meio de prova documental, por se tratar de matéria 
exclusivamente de direito; 

    4- Pugna pela condenação da 
promovida em custas judiciais e honorários 
advocatícios sucumbenciais à razão habitual de 20% 
sobre o valor da condenação , devidamente corrigidos, 
caso venha a ser utilizado o disposto no art. 42 da Lei nº. 
9.099/95, com base no art. 55 da mesma legislação; 

5- Por fim, requer, ao trânsito em 
julgado do decisum, seja dado início ao processo de 
execução , independente de nova citação, em não havendo 
cumprimento da obrigação naquele referido, conforme 
preceitua o art. 52, IV da Lei nº. 9.099/95. 

    Dá-se à causa, o valor de R$ 13.500,00 
(Treze mil e quinhentos reais), para efeitos meramente 
fiscais. 

    Termos em que, 
    Pede deferimento. 

João Pessoa, 26 de julho de 2010. 

 

              Lidiani Martins Nunes 
                                                    OAB/PB 10.244 
 
 
                                            

A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
2

9
/0

7
/1

0
 1

2
:0

6
 p

o
r:

L
ID

IA
N

I 
M

A
R

T
IN

S
 N

U
N

E
S

  
 p

á
g

. 
4

 /
 4



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

3
/0

2
/1

1
 1

3
:2

9
 p

o
r:

L
ID

IA
N

I 
M

A
R

T
IN

S
 N

U
N

E
S

  
 p

á
g

. 
1

 /
 1



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

3
/0

2
/1

1
 1

3
:2

9
 p

o
r:

L
ID

IA
N

I 
M

A
R

T
IN

S
 N

U
N

E
S

  
 p

á
g

. 
1

 /
 1



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

3
/0

2
/1

1
 1

3
:2

9
 p

o
r:

L
ID

IA
N

I 
M

A
R

T
IN

S
 N

U
N

E
S

  
 p

á
g

. 
1

 /
 1



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

3
/0

2
/1

1
 1

3
:2

9
 p

o
r:

L
ID

IA
N

I 
M

A
R

T
IN

S
 N

U
N

E
S

  
 p

á
g

. 
1

 /
 1



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
2

9
/0

9
/1

0
 1

7
:2

7
 p

o
r:

E
D

R
IZ

IO
 S

E
V

E
R

IA
N

O
 D

E
 L

IM
A

  
 p

ág
. 

1 
/ 

2



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
2

9
/0

9
/1

0
 1

7
:2

7
 p

o
r:

E
D

R
IZ

IO
 S

E
V

E
R

IA
N

O
 D

E
 L

IM
A

  
 p

ág
. 

2 
/ 

2



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DE JOÃO PESSOA - PARAIBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. 200.2010.934.797-7 

 

 

 MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, já devidamente qualificada, por 

seus procuradores ao final assinados, com endereço profissional à Rua da Hora, 692, 

Espinheiro, Recife-PE, CEP 52020-010, local onde recebem intimações, nos autos da 

ação proposta por IVAILDO SEVERINO SOUZA DA SILVA, vem perante V. Exa 

apresentar CONTESTAÇÃO, o que faz consoante as razões a seguir expostas para 

ao final requerer: 

 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

  

Muito embora a parte demandada tenha diversos procuradores constituídos 

nos autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja 

feita única e exclusivamente para a pessoa do Bel. Rostand Inácio dos Santos, 

OAB\PE 22.718. 

  

Vale destacar que requerimento desta espécie é plenamente admissível e 

desrespeito ao mesmo implica em nulidade da intimação, conforme entendimento 

manso e pacífico, e.g.: 

 

“Havendo designação prévia e expressa do advogado que receberá as 

intimações, o nome deste deverá constar das publicações, sob pena de 

nulidade” (STJ-RT 779/182) 
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Requer, assim, que todas as intimações sejam dirigidas única e exclusivamente 

para o referido profissional, lançando-se o nome do mesmo na capa do processo. 

 

 

2. BREVE SÍNTESE DA LIDE 

 

 A parte autora propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em 16 de dezembro de 2007. 

 

 Em decorrência do referido acidente, diz a parte autora ter ficado com 

debilidade permanente no membro inferior esquerdo. 

 

 Ingressa com a presente ação pleiteando a condenação da demandada ao 

pagamento de indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a 

título de indenização securitária. 

 

 

3. REESTABELECENDO A VERDADE DOS FATOS 

 

 Faz-se necessário explicitar os fatos descritos na inicial para que este Juízo 

possa melhor compreender a forma dos valores que deverão ser pagos a parte autora 

a título de indenização securitária. Ora, após o acidente, constatando que a parte 

autora apresente a invalidez permanente parcial incompleta, deverá dessa forma o 

pagamento da indenização ser realizado de acordo com o disposto no art.3º, §1º, 

alínea II da lei 6194/74. 

 

 No presente caso, não há nenhuma comprovação por meio de documento hábil 

e legal das lesões alegadas por parte do autor. 

 

 Acaso a invalidez da parte autora seja total e completa, terá direito a receber a 

indenização integral de R$ 13.500,00, prevista no artigo 3º. da lei 11.482/07. Contudo, 

como ela foi parcial incompleta, deve ser indenizada na exata proporção prevista em 

lei. Adiante-se que o pagamento de indenização conforme o percentual de invalidez 

não é nada de estranho ou novo em nosso ordenamento. O regimento do DPVAT 

sempre foi assim, como também o é, por exemplo, a legislação acidentária do INSS, A
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como de todos sabido. Tentar pleitear indenização integral por evento parcial é 

contrário ao nosso sistema e evidente tentativa de enriquecimento ilícito. 

 

4. PRELIMINARMENTE 

 

4.1. Da Litispendência. 

  

   Ab initio, a presente demanda não pode prosperar, haja vista, incidente 

processual de extinção da ação sem resolução do mérito. Ocorre que, evidencia-se a 

presença de litispendência processual. 

 

 Desta forma, pode-se conceituar litispendência de acordo com o artigo 301, §1º 

e §2 do Código de Processo Civil Brasileiro, in verbis: 

 

Art. 301 - Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: 

 

§ 1º - Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se 

reproduz ação anteriormente ajuizada. 

 

§ 2º - Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, 

a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

 

  Sendo assim ocorre litispendência quando duas causas são idênticas quanto 

às partes, pedido e causa de pedir, ou seja, quando se ajuíza uma nova ação que 

repita outra que já fora ajuizada, sendo idênticas as partes, o conteúdo e pedido 

formulado. 

 

  Desta feita, torna-se imprescindível destacar a existência de outra ação em 

curso perante a Vara Única da Comarca de Rio Tinto/PB sob o nº 058.2010.000.066-8. 

 

Deve-se, portanto, ser verificada a possível ocorrência de litispendência entre 

as duas ações, uma vez que a parte autora pleiteia indenização baseada no mesmo 

sinistro ocorrido em 16/12/2007.  

 

  Sendo assim, a Ré requer a MM. Juízo que se digne julgar EXTINTO o 

processo, com fulcro nos art. 267, V, do Código de Processo Civil, pois a pretensão 

está fadada ao insucesso, já que fulminada pela litispendência processual. 
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4.2. Da ilegitimidade passiva da demandada e necessidade de substituição pela 

Seguradora Líder  

 

Para aprimorar ainda mais o Seguro DPVAT, o Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, através da sua Resolução n° 154 de 08 de dezembro de 2006, 

determinou a constituição de dois Consórcios específicos a serem administrados por 

uma seguradora especializada, na qualidade de líder. Para atender a essa exigência, 

foi criada a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou simplesmente 

Seguradora Líder – DPVAT, através da Portaria n° 2.797/07, publicada em 07 de 

dezembro de 2007. 

 

A Seguradora Líder - DPVAT é uma companhia de capital nacional, constituída 

por seguradoras que participam dos dois consórcios, e que começou a operar em 01 

de janeiro de 2008. 

 

As seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela garantia das 

indenizações, prestando, também, atendimento a eventuais dúvidas e reclamações da 

sociedade. Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a representá-las nas 

esferas administrativa e judicial das operações de seguro, o que resulta em mais 

unidade e responsabilidade na centralização de ações. 

  

Desta forma, é a Seguradora Líder, pessoa jurídica distinta das seguradoras 

que a compõem, que é responsável pela administração do DPVAT, bem como 

pagamento das indenizações. 

 

Por isto, requer o acolhimento da presente preliminar, excluindo a MAPFRE 

VERA CRUZ SEGURADORA S/A da lide, mantendo-se unicamente a pessoa jurídica 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A.(CNPJ n. 09.248.608/0001-

4, e sede na Rua Senador Dantas, 74 – 5º. Andar, centro, rio de Janeiro/RJ) quem 

responderá e indenizará em caso de eventual procedência dos pedidos.  

 

Alternativamente, caso não seja o entendimento deste Juízo pela 

substituição da Ré, requer a inclusão da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT S.A para integrar a lide na qualidade de litisconsorte 

passiva. 
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4.3. Da carência de ação por falta de interesse de agir 

 

 Ainda que se ultrapassassem os argumentos acima expostos, o que apenas se 

admite a título de argumentação, deve a presente demanda ser extinta por falta de 

interesse de agir da parte autora. 

 

 A parte Autora em nenhum momento reclamou, através da via administrativa, a 

indenização que ora pleiteia judicialmente. E, se reclamou, em nenhum momento 

provou o alegado.  

 

É lícito presumir que a parte autoral tenha deixado de procurar previamente a 

Seguradora Ré com o propósito de evitar a análise técnica do seu pleito, no processo 

denominado regulação do sinistro, quando as eventuais irregularidades documentais 

podem ser mais apropriadamente apuradas.  

 

O exercício do direito de ação tem seu termo inicial na data em que o evento 

danoso ocorreu, pois esse direito fica subordinado à condição suspensiva, que 

impossibilita, enquanto pendente, o titular do direito de agir judicialmente para torná-lo 

efetivo. Importa em dizer que o direito sujeito à condição suspensiva não é, ainda, 

direito adquirido, ao qual corresponda uma ação, a teor do art. 125 do novo Código 

Civil (que praticamente repete os dizeres do art. 118 do Código Civil de 1916), verbis: 

 

Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva, 

enquanto esta não se verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele 

visa. 

 

E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento 

do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como 

isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral o necessário interesse processual. 

 

Por oportuno, nesse sentido, vejamos recentíssima sentença proferida pelo 

Juiz da 12ª Vara Federal de Pernambuco: 

 

“Esclareço que o julgamento da demanda, no tocante à cobertura 

securitária, é imprescindível apenas se não houver solução em sede 

administrativa” (Processo de nº 2006.83.00.009309-0 – 12 vara federal - 
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ANDRE CLAUDIO BARRETO VINHAS E OUTRO x CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CAIXA x CAIXA SEGURADORA S/A) 

 

Ora, um procedimento que não observa os ditames de lei, por ser carente do 

interesse processual, não deve ser considerado como Devido Processo Legal. E, não 

o sendo, jamais pode estar compreendido na entrega da prestação jurisdicional 

assegurada constitucionalmente. 

 

Isto posto, resta patente a falta de interesse de agir, vez que a parte autora não 

esgotou a via administrativa, não restando interesse de agir. 

 

4.4. Da Incompetência do Juizado Especial Cível para Apreciar o Presente Feito 

pela necessidade de realização de perícia médica 

 

 Inicialmente deve ser ressaltada a incompetência absoluta do Juizado Especial 

Cível para conhecer e julgar o presente feito. Como sabido, da interpretação do art.35 

da lei 9099/95 conclui-se pela impossibilidade de realização de perícia em sede de 

Juizado Especial Cível. É o que se vê na jurisprudência pátria: 

 

“PROVA PERICIAL – Inexistência – Inexiste nos Juizados Especiais a 

prova pericial definida do CPC. Quando o fato exigir, o juiz inquirirá 

técnico da sua confiança – Negado provimento.(Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Cíveis do Consumidor da Bahia, Rec. JDC02-TBN-

00724/96, j. em 13-09-1997, v.u., Rel. Antonio Pessoa Cardozo)”. 

 

 No caso em tela, a discussão versa justamente sobre o grau de invalidez do 

autor, tendo ele discordado com exames médicos e conclusões obtidas dos 

documentos por ele mesmo apresentados, fazendo-se necessária, por isto, a 

realização de perícia para dissipar a dúvida. Em casos como o presente, o STJ exige a 

realização de perícia judicial: 

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO. INVALIDEZ PERMANENTE. 

LEUCOPENIA. PROVA PERICIAL. CONVENIÊNCIA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. ORIENTAÇÃO DA TURMA. RECURSO PROVIDO. Nos termos 

da jurisprudência da Turma, é conveniente, nos casos de cobrança de 

indenização securitária decorrente de invalidez permanente por 

leucopenia, a realização de prova pericial técnica para a comprovação 

de estado de saúde do segurado, notadamente em face das 
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peculiaridades que envolvem esse mau, entre elas a de que pode diminuir 

ou desaparecer quando afastado o fator externo que a determina.” (STJ 4ª 

Turma, Resp 248297/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 

25.04.2000, votação unânime, DJ em 05.06.2000, p. 1088) 

 

“ACIDENTE DE TRABALHO. Perícia. Concessão de aposentadoria pelo 

INSS. A concessão de Aposentadoria acidentária pelo INSS não impede a 

realização de perícia em Juízo. Concluindo o laudo pela negativa de 

incapacidade, não ofende regra sobre prova a sentença que julga 

improcedente a ação de cobrança da indenização. Recurso não conhecido.” 

(STJ 4ª Turma, Resp 205314/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. em 

06.05.1999, votação unânime, DJ em 01.07.1999, p. 186) 

  

 

O art.51, II da lei 9099/95 determina que o processo deve ser extinto quando 

inadmissível  o procedimento instituído por esta lei. É o que ocorre no presente caso, 

devendo por esse motivo ser extinto o feito sem apreciação do mérito, o que de logo 

se requer. 

 

 Destaque-se, ainda, que afora o acima exposto, o §2º do art.3º da lei dos 

juizados, dispõe expressamente que ficam excluídas da competência do Juizado 

Especial relativas ao estado e a capacidade das pessoas. No presente feito, discute-

se exatamente o grau de incapacidade do autor, o que é expressamente vedado por 

lei. 

 

5. DO MÉRITO – RAZÕES PARA A IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS AUTORAIS 

 

 Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, impõem a 

improcedência dos pedidos formulados pela parte autora. 

 

 Nos itens seguintes, rebater-se-ão, pontualmente, cada qual dos argumentos 

suscitados pela parte autora, demonstrando-se, assim, o total descabimento de seus 

pleitos. 
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5.1. Da previsão legal da Lei 6.194/74 para os casos de invalidez permanente. 

 

Para fundamentar seu pedido, o autor sustenta que o valor devido, segundo a 

lei 11.482/07 que alterou o valor das indenizações do seguro DPVAT, seria de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Sendo assim, alegando ser detentora de invalidez permanente total, a parte 

autora pleiteia indenização securitária correspondente ao teto máximo indenizável.  

 

Ocorre que, a Lei 11.482/2007 alterou o valor da indenização do seguro 

DPVAT para ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser observado 

os percentuais estabelecidos na tabela de invalidez, ora anexada à referida Lei. 

 

O art. 3º - regulador das indenizações pagas pelo seguro DPVAT - tem 

atualmente a seguinte redação: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez 

permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à vítima – no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão 

das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 

resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e, A
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por 

cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para 

as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por cento, nos 

casos de seqüelas residuais.(...) (grifo nosso).” 

 

Vê-se que apesar da clareza do texto legal, a parte autora pretende o 

recebimento de indenização no valor máximo indenizável, o que não tem apoio na 

legislação em vigor. Havendo invalidez parcial, a indenização deve ser proporcional ao 

mal sofrido, conforme os percentuais previstos na tabela indicada na lei. 

 

 Cumpre destacar que a parte autora possui uma invalidez permanente parcial 

incompleta, o que ensejará o pagamento de indenização nos termos do inciso II, §1º 

da Lei 11.482/2007, sendo esta proporcional ao percentual constatado através de 

perícia médica.  

 

A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro do artigo 3º. da lei 

11.482/07) leva em consideração que apenas a invalidez total e completa será 

indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Invalidez total 

e completa é aquela que não permite a realização de quaisquer atividades 

remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a dia.   

 

Esquematicamente abaixo consta como se deve proceder a avaliação da 

debilidade da parte autora: 

 

 
INVALIDEZ 

PERCENTUAL 
INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 
INVALIDEZ 

INDENIZAÇÃO 

Perda anatômica 
e/ou funcional 

completa de um 
dos membros 

superiores e/ou 
inferiores 

70%  
(R$ 13.500,00) =  

R$ 9.450,00 

XX% (percentual a 
ser avaliado por 
meio de perícia 

médica) 
(R$ 9.450,00) 

XX (valor 
indenizatório que 
deverá ser pago 

após o cálculo do 
percentual da 

perícia) 
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Torna-se imprescindível destacar que o uso da tabela para cálculos de 

percentuais de invalidez encontra-se regulado na própria Lei 11.482/2007, 

devendo assim ser adotada para os casos de invalidez permanente parcial. 

 

Importante mencionar que o STJ adota o posicionamento da diferenciação 

legal da invalidez total e parcial, determinando o pagamento da  indenização de forma 

proporcional ao percentual de invalidez constatado.  

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. 

POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE INVALIDEZ. SALÁRIO 

MÍNIMO. EQUIVALÊNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, 

por igual, observar a respectiva proporcionalidade. 

II. A extensão da lesão e grau de invalidez determinado pela Corte local 

exige o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 

III. Recurso não conhecido.  

(REsp 1169614, Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior, EMENTA / 

ACORDÃO-DJ: 31/08/2009 

 

Destaque-se, outrossim, recente decisão proferida pelo Estado da Paraíba 

quanto à questão: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Invalidez permanente parcial. 

Indenização. Procedência do pedido. Irresignação. Preliminares. 

Carência de ação. Falta de interesse processual. Rejeição. 

Indeferimento da petição inicial. Ausência de documento essencial à 

propositura da ação. Rejeição. Pagamento. Lei aplicável. “tempus regit 

actum”. Aplicabilidade de tabela para cálculo indenizatório. 

Provimento parcial do apelo. Tendo em vista que a Seguradora, na 

contestação alegou que a documentação apresentada não é suficiente para 

que haja o direito, percebe-se que o recebimento imediato da indenização 

seria inviável, ou seja, que a via administrativa, se intentada, estaria fadada 

ao insucesso, pelo que fica caracterizado o interesse processual no manejo 

da presente. Constando dos autos laudo do IML, quantificando a lesão 

sofrida pelo autor, não há que se falar em ausência de documento 

indispensável à propositura da ação. À indenização assegurada em 

seguro obrigatório de responsabilidade civil – DPVAT – aplica-se a lei 

vigente ao tempo do fato, em razão do princípio “tempus regit actum”.  
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Em caso de invalidez permanente parcial, o pagamento do seguro 

DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. 

Ante o exposto, sem manifestação ministerial, AFASTADAS AS 

PRELIMINARES, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, para reduzir o 

quantum indenizatório ao patamar de R$ 1.350,00. 

(Apelação Cível nº 004.2007.000.392-8/001, Relator: Desembargador 

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, 4ª Câmara Cível, TJPB, João 

Pessoa, 22/09/2009). 

 

O Colégio Recursal do Estado do Ceará assim se pronunciou em casos 

Análogos: 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INOMINADO. 

SEGURO (DPVAT). PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO PARA 

JULGAR A MATÉRIA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. CAUSA 

COMPLEXA. INOCORRÊNCIA. Não há tal necessidade de laudo, sendo 

que a convicção do juiz basta para o julgamento da questão, tendo em vista 

constar nos autos provas da ocorrência do sinistro e do pagamento 

administrativo realizado pela seguradora, que suprem uma eventual 

ausência. QUANTIFICAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. DO 

SEGURO. POSSIBILIDADE. ESTABELECIMENTO PELA LEI QUE REGE 

A MATÉRIA NOS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. No que tange à 

possibilidade de graduação do valor da indenização securitária em face do 

grau de invalidez, revendo meu entendimento anterior sobre o tema, forçoso 

reconhecer que o art. 3º da lei nº 6.194/74 já dispunha na alínea “b” sobre a 

possibilidade do estabelecimento em “até” 40 (quarenta) vezes o salário 

mínimo, no caso de invalidez permanente. Referida lei não determinou, por 

sua vez, que seria editada uma norma para regulamentar essa graduação, 

prevendo, tão somente, em caráter geral no art. 12, que o Conselho 

Nacional de Seguros Privados “expedirá normas disciplinadoras que 

atendam ao disposto nesta lei” não sendo este o caso para a previsão do 

art. 3º letra “b” onde resta estipulada, claramente, a possibilidade de 

graduação do valor do seguro. Tal conclusão se mostra verossímil 

quando no citado artigo, alínea “a”, há previsão de pagamento de 40 

(quarenta) salários mínimos para o caso de morte do segurado, e de 

até 40 (quarenta) salários mínimos, letra “b”, para os casos de 

invalidez permanente, ou seja, a lei tratou diferentemente situações 

também, diferentes, o evento morte e o evento invalidez. Aquele, pela 

própria natureza do dano infligido ao segurado, como teto para valor 

indenizatório, e este, a depender do grau de invalidez, terá o valor 
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fracionado podendo atingir o valor máximo. Assim se a lei distinguiu 

as situações, não é dado ao intérprete equipará-las. Incumbe, nesse 

diapasão, ao judiciário, à falta de expressa estratificação na lei dos 

valores do seguro nos casos de invalidez permanente, a valoração do 

quantitativo de acordo com as seqüelas deixadas no segurado, não se 

podendo argüir, desse ato, nenhuma nulidade posto que em situações 

de reparação por dano moral, constitucionalmente prevista, se 

mensura constrangimento, aborrecimento, sofrimento e dor, através de 

critérios bem mais subjetivos que o caso. RECURSOS CONHECIDOS. 

SENTENÇA REFORMADA. (Processo nº 2008.0000.5157-4/1; 2ª Turma 

Recursal do Estado do Ceará; Relator(a): Sergia Maria Mendonça Miranda; 

Dj: 26/03/2009)(grifo nosso). 

 

Desta forma, em conformidade aos entendimentos jurisprudenciais e a previsão 

legal sobre a matéria, requer a total improcedência do feito, não merecendo prosperar 

o pleito da parte autora em receber o teto máximo indenizável.  

 

5.3. Dos juros legais e da correção monetária 

 

 Com relação aos juros de mora e a correção monetária determinados entende 

a ré, que os mesmos devem seguir o posicionamento mais adequado, em perfeita 

harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

SÚMULA N. 426-STJ. 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010 

 

Assim, os juros de mora, de 1,0% ao mês, em caso de eventual condenação, 

devem ser contados a partir da citação, consoante a prática e, ainda, iterativa 

Jurisprudência.   

 

Quanto à correção monetária, espera que seja observada a data de propositura 

da presente como termo inicial para a sua incidência, em observância ao disposto na 

Lei nº 6.899/81. 

 

6. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, passa a requerer: 
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A) o acolhimento das preliminares suscitadas com a conseqüente extinção do 

feito sem apreciação do mérito; 

 

B) a total improcedência dos pedidos autorais e a condenação do autor nos 

ônus da sucumbência; 

 

C) Em caso de eventual condenação, que seja levado em consideração o grau 

de lesão suportada pelo Autor, que deverá ser calculada sobre o patamar máximo 

indenizável para o presente caso, conforme Tabela de Cálculo para as Indenizações 

por Invalidez, ora anexada. 

 

D) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários de 

sucumbência, considerando que o Autor é beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita, requer sejam os mesmos limitados ao percentual de 15%, conforme previsão 

do art. 11, § 1º, da Lei 1060/50. 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, a 

produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas.  

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

João Pessoa, 30 de novembro de 2010. 

 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22.718 
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ANEXO 

 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008, transformada na Lei 11.945/2009). 

 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO  JU IZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB. 
 
 
 
 
 
PROCESSO de n.º 200.2010.934.7977 
 
 
 
 
 
IVAILDO SEVERINO DA SILVA, parte já qualificada nos autos em epígrafe, 
por meio de seus advogados adiante assinados, vem à presença de Vossa 
Excelência, IMPUGNAR AS PRELIMINARES suscitadas na peça 
contestatória, conforme abaixo exposto: 
 
 
1ª PRELIMINAR – DA LITISPENDENCIA ALEGADA. 
 
Com relação à preliminar acima suscitada de listispendencia razão não assiste 
a ré, uma vez que o autor nunca contratou qualquer advogado para ajuizar 
qualquer ação, principalmente na cidade de Rio Tinto/PB. Assim, a advogada 
teve o cuidado de imprimir a movimentação do processo mencionado em peça 
de constestação, e averigua-se em clarividência que não pode ser a parte 
autora, uma vez que nem contratou e na época nem tinha poderes para 
contratar, visto que, como se observa a dita ação de Rio Tinto/PB foi ajuizada 
em 05.03.2010, nesta época o AUTOR ERA MENOR DE IDADE, NÂO TENDO 
INCLUSIVE SE QUER CAPACIDADE LEGAL PARA CONTRATAR 
ADVOGADO PRINCIPALMENTE PORQUE NUNCA CONTRATOU 
QUALQUER ADVOGADO, a não ser a Drª LIDIANI NUNES, assim, requer e o 
autor completaria 18 em data de 29.03.2010, assim  deverá ser afastada a 
PRELIMINAR. 
 
 
2ª PRELIMINAR – DA IMPRESCINDÍVEL RETIFCAÇÃO DO PÓL O PASSIVO 
Com relação à preliminar acima suscitada de retificação do pólo passivo da 
seguradora consorciada, com fulcro no art. 5º da Resolução do CNSP n° 
154/06 c/c a Portaria SUSEP n° 2.797/07, quanto à p  resença da Seguradora 
LIDER no pólo passivo da demanda, cumpre ressaltar que não assiste 
qualquer razão à promovida, tendo em vista que a seguradora referida (LIDER) 
foi criada, tão somente, para exercer a função antes atribuída à FENASEG, no 
tocante à regulamentação do seguro obrigatório DPVAT. 
 
Como o pólo passivo da presente demanda não se perfaz sobre a FENASEG,e 
sim sobre a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A , que é participante do 
consórcio das seguradoras que operam o seguro DPVAT, a alegativa suscitada 
pela promovida não deve ser acolhida, haja vista o que determina o art. 7º da 
Lei no 6.194/74: “A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
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identificado, com seguradora não identificada, segu ro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores e prazos nos demais casos por 
um consórcio constituído, obrigatoriamente, por tod as as seguradoras 
que operam no seguro objeto desta lei.” (grifo nosso)  
 
Ademais, a Lei n° 6.194/74 não se encontra sob o ju  lgo das cir culares e 
resoluções administrativas. Vê-se, portanto, que a alegação de ilegitimidade 
passiva se porta apenas, a meras resoluções administrativas, advindas da 
SUSEP e CNSP, num evidente prejuízo aos Princípios da Legalidade e da 
Hierarquia das Normas. 
 
Desta forma, o DPVAT poderá ser requerido junto a qualquer seguradora, no 
caso vertente, a demandada, que faz parte do consórcio de seguradoras,acima 
referido. 
 
3ª PRELIMINAR – DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FACE À NE CESSIDADE 
DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA 
 
No que tange à preliminar acima de incompetência dos Juizados Especiais 
Cíveis para o processamento e julgamento da presente demanda, igualmente 
não merece prosperar, eis que se mostra desnecessário a submissão da 
promovente à nova perícia médica, quando comprovadas as seqüelas 
decorrentes do sinistro em laudo elaborado por perito médico oficial. 
 
Atestados o tipo e a gravidade das lesões (debilidade permanente de 
membro inferior) , pelo que dispõe o artigo 3º, “caput”, da Lei nº 6.194/74, o 
qual menciona, inclusive, que os danos pessoais compreendem indenização 
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, sem distingui-los, requerendo apenas que se demonstre, 
quando possível, eventual percentagem de redução funcional; 
 
Conforme se denota dos documentos colacionados aos autos, torna-se 
totalmente desnecessário que o demandante se submeta a novos exames 
médicos.Logo, afigura-se inteiramente incabível a efetivação de perícia em 
sede judicial para a aferição das lesões e da invalidez que ora lhe acobertara. 
O legalmente exigido para o recebimento da indenização é tão somente a 
simples comprovação do sinistro, conforme aponta o art. 5° da legislação 
supramencionada, e este fora aferido de forma incontroversa. As lesões 
sofridas pelo sinistrado encontram-se perfeitamente constatadas nos autos, 
que especificam de maneira inconteste sua debilidade permanente (debilidade 
permanente e definitiva . 
 
Portanto, o laudo emitido pelo Instituto Médico Legal supre o imperativo 
pericial, confirmando, com fé pública, a lesão de caráter permanente sofrida 
pela parte autora, em consonância ao que dispõe o art. 5º, § 5° da Lei n° 
6.194/74. 
 
4ª PRELIMINAR – DA NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO LEGA L 
CONCLUSIVO 
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Com relação a terceira preliminar suscitada pela promovida, ora ré, no tocante 
a ausência de documento indispensável à propositura de ação, a mesma não 
merece qualquer guarida, eis que: aduz a demandada que não está presente 
aos autos o Laudo do Instituto de Medicina Legal. 
 
No entanto, o art. 33, da Lei n° 9.099/95, determin  a a que “todas as provas 
serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, ainda que não 
requeridas previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar 
excessivas, impertinentes ou protelatórias”. 
 
Conforme se verifica nos autos, os documentos citados pela promovida 
encontram-se acostados no Evento do sistema E-JUS. Dito isto, os 
documentos acostados até/e durante a realização da audiência de instrução e 
julgamento são hábeis para compor o rol de provas que instruem a fase de 
conhecimento do processo. Ainda neste entendimento, conforme preceitua o 
art. 33 Lei nº 9.099/95, “Todas as provas serão produzidas até a audiência 
de instrução e julgamento, ainda que não requeridas  previamente, 
podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar em excessivas, 
impertinentes ou protelatórias.” ficando afastados os argumentos em 
contrário. 
 
Ressalte-se ainda, que a lei, quando determinou indenização devida por 
lesão permanente, NÃO ESPECIFICOU A NECESSIDADE DE DEFINIR 
GRAU desta lesão para que fosse necessário o seu pa gamento. Basta que 
haja simples prova do acidente e da lesão deste decorrida. Assim está descrito 
na Lei nº 6.194/74: 
 
“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da existênc ia de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabil idade do segurado”. 
 
Assim, estando o Laudo de Exame Pericial descrevendo a debilidade que 
acometeu a vítima, apta está a perceber o seguro obrigatório DPVAT. Com 
isso, percebemos que não restam dúvidas a permanência de uma lesão 
sobre a parte promovente , sendo totalmente cabível a indenização aqui 
pleiteada. 
 
Desta forma, o termo “QUANTIFICAR”, tal qual expres so no diploma legal 
específico do Seguro DPVAT, quer dizer, tão somente , a enumeração das 
lesões sofridas pelo sinistrado, requisito este que  foi completamente 
atendido, já que o laudo do ILM não deixa dúvidas q ue o acidente 
ocorrido com o recorrido causou-lhe debilidade perm anente . 
 
DO PEDIDO 
 
Ante o exposto, requer o promovente, digne-se Vossa Excelência em rejeitar as 
referidas preliminares acima debatidas, e julgue TOTALMENTE 
PROCEDENTE a demanda, tudo no mais remissível a exordial. 
 
Termos em que, 
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Pede e espera deferimento. 
 
LIDIANI MARTINS NUNES 
OAB/PB 10.244 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

1º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital 
 
 
 

PROCESSO Nº 200.2010.934.797-7 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT  

DEMANDANTE: IVAILDO SEVERINO SOUZA DA SILVA 

DEMANDADO: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

SENTENÇA 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. LITISPENDÊNCIA. 

CONFIGURADA. EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

I – RELATÓRIO 

Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput). 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

1. DAS QUESTÕES PROCESSUAIS 

1.1. DA LITISPENDÊNCIA 

O fenômeno processual da litispendência ocorre quando a 

parte repete, contemporaneamente, ação idêntica, assim entendida como aquela que possui a 

tríplice identidade de partes, pedido e causa de pedir, o que traz como conseqüência a 

extinção do segundo processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. 

Ao compulsar os autos, observei que o processo não deve 

subsistir, eis que o mesmo se encontra eivado de nulidade. Com efeito, consoante se verifica 

na contestação, vê-se que caracterizado, no caso em testilha, o instituto da litispendência, 

restando, a meu sentir, maculada a presente demanda. 

Ora, a parte demandante já ingressou com ação judicial 

pleiteando o mesmo objeto, qual seja, indenização em decorrência de acidente automobilístico, 

na Comarca de Rio Tinto/PB, sob o n° 058.2010.000.066-8, distribuída em 05/03/10 as 

10h06min e no 1ºJuizado Especial Cível da Capital, sob o número 200.2010.934.797-7, 

distribuída em 29/07/10 as 12h06min, conforme demonstra documento anexo (Evento 

Processo 26), caracterizando, assim, a figura da litispendência. 

Com efeito, como é sabido, a litispendência é pressuposto 

processual negativo, sendo que a existência de dois ou mais processos concomitantes, onde 

as partes e o pedido sejam os mesmos, bem como idêntica seja a causa de pedir, ocorre o 

instituto suso, devendo o feito ser extinto com arrimo no artigo 267, V do Código de Ritos. 
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Tal é o que se colhe dos autos, posto que existente uma 

reclamação, em trâmite perante a Comarca de Rio Tinto/PB (Evento Processo 26). 

Configurada está à litispendência a justificar a extinção do 

processo. Pensar o contrário seria facultar às partes litigantes a propositura de um número sem 

fim de ações objetivando o mesmo fim sob os mais variados fundamentos. 

II – DISPOSITIVO 

ISTO POSTO, decido: 

a) Configurada a LITISPENDÊNCIA, julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito (CPC, art. 267, inc. V, § 3º);  

b) Nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, DEFIRO a gratuidade 

requerida pela demandante; 

c) Sem custas e verba honorária (LJE, art. 55). 

A presente decisão será submetida ao Juiz togado nos termos 

do art. 40 da Lei n° 9.099/95.   

Transitada em julgado, cuide-se de intimar a parte demandante 

para requerer a execução do julgado, sob pena de arquivamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

João Pessoa, 13 de junho de 2011. 

                                         

JOSÉ WALLACE LINS DE OLIVEIRA 

JUIZ LEIGO  
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PARAIBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL

Fórum Mario Moacir Porto, Av João Machado, s/n, Centro, João Pessoa - PB Fone (83) (83)32082542

  

SENTENÇA

Atento para o que prescreve o art. 40 da Lei 9099/95, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, A DECISÃO PROFERIDA PELO JUIZ LEIGO.

Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

J. Pessoa, data do protocolo eletrônico.

Gustavo Procópio Bandeira de Melo - Juiz de Direito

Arquivo assinado em, 14/06/11 23:29 por:
GUSTAVO PROCOPIO BANDEIRA DE MELO



Voltar  

 

Dados do Processo Navegar pelo 
Processo

 

Número do Processo 200.2010.934.797-7 ( 356 dias em 
tramitação )

Data de Distribuição 29 de Julho de 2010 às 12:06:03 

Juízo 1º Juizado Especial Cível da Capital

Processo Principal O Próprio 

Classe Processual AÇÃO DE COBRANÇA
Fase 
Processual

CONHECIMENTO

Segredo de Justiça NÃO Prioridade NORMAL

Situação NÃO CADASTRADA Objeto
OBJETO NAO 
CADASTRADO 

Valor da Causa R$ 13.500,00
Último 
Evento

PROCESSO 
BAIXADO EM

Petição/ Analisar 0 Petição(ões) 

Prazos 
Para 
certificar 
em Vara

0 Intimação(ões) 
0 Cumprimento
(s) do Cartório

Processos Dependentes Sem processos. 
Processos 
Apensos

Sem processos. 

 
Promovente(s)

 
Nome Identidade CPF/CNPJ Endereço/Filiação
IVAILDO SEVERINO SOUZA DA SILVA  097.361.354-89 Mostrar/Ocultar 

 
Promovido(s)

 
Nome Identidade CPF/CNPJ Endereço/Filiação
MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA  Não cadastrado Mostrar/Ocultar 

 
Advogados(s) 

PARTE(S) OBS ADVOGADO(S)

 
IVAILDO SEVERINO SOUZA DA 
SILVA 

 
-  

 

 

OAB: 10244-PB LIDIANI MARTINS NUNES 

 
MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA 

 
-  

 

 

OAB: 22718-PE ROSTAND INACIO DOS 
SANTOS 

OAB: 12006-PB MILENA NEVES AUGUSTO 

Movimentações

Nº Eventos do Processo Data  Arquivos

40 PROCESSO BAIXADO EM  20/07/11 12:15  Movimentação sem 
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 arquivos. 

39
SENTENÇA TRANSITOU EM 

JULGADO  
 

20/07/11 12:15  Exibir/Ocultar 

38

INTIMAÇÃO LIDA  
 

(Por IVAILDO SEVERINO SOUZA DA 
SILVA(Leitura Automática)) em 
25/06/11 *Referente ao evento 
SENTECA HOMOLOGATORIA

(14/06/11) 

25/06/11 00:00  
Movimentação sem 

arquivos. 

37

INTIMAÇÃO LIDA  
 

(Por MAFRE VERA CRUZ 
SEGURADORA(Leitura Automática)) 
em 25/06/11 *Referente ao evento 

SENTECA HOMOLOGATORIA
(14/06/11) 

25/06/11 00:00  
Movimentação sem 

arquivos. 

36
AUTOS AO CARTÓRIO  

 
14/06/11 23:30  

Movimentação sem 
arquivos. 

35

INTIMAÇÃO EXPEDIDA  
 

(P/ Advgs. de MAFRE VERA CRUZ 
SEGURADORA) 

14/06/11 23:30  
Movimentação sem 

arquivos. 

34

INTIMAÇÃO EXPEDIDA  
 

(P/ Advgs. de IVAILDO SEVERINO 
SOUZA DA SILVA) 

14/06/11 23:30  
Movimentação sem 

arquivos. 

33
SENTECA HOMOLOGATORIA  

 
Sentença Homologatoria 

14/06/11 23:29  Exibir/Ocultar 

32

AUTOS CONCLUSOS  
 

(PARA HOMOLOGAÇÃO DA 
DECISÃO) 

13/06/11 18:19  
Movimentação sem 

arquivos. 

31
DECISÃO PROLATADA POR JUIZ 

LEIGO  
 

13/06/11 18:19  Exibir/Ocultar 

30
AUTOS CONCLUSOS PARA JUIZ 

LEIGO  
 

10/06/11 16:29  Exibir/Ocultar 

29
AUTOS AO CARTÓRIO  

 
08/06/11 01:18  

Movimentação sem 
arquivos. 

28
PROCESSO DESPACHADO  

 
Despacho 

08/06/11 01:18  Exibir/Ocultar 

27
AUTOS CONCLUSOS PARA 

DESPACHO  
 

06/06/11 18:23  Exibir/Ocultar 

26 OFÍCIO RESPONDIDO EM  
 

06/06/11 18:23  Exibir/Ocultar 

25
OFÍCIO AGUARDA RESPOSTA  

 
09/05/11 13:41  Exibir/Ocultar 

24
OFÍCIO AGUARDA RESPOSTA  

 
11/04/11 17:02  Exibir/Ocultar 

23 OFÍCIO ENTREGUE  
 

14/03/11 16:11  Exibir/Ocultar 

22
OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S)  

 
22/02/11 08:07  Exibir/Ocultar 

21
EXPEÇA-SE  

 
OFÍCIO 

07/02/11 16:05  
Movimentação sem 

arquivos. 

20
AGUARDA CUMPRIMENTO  

 
07/02/11 16:05  Exibir/Ocultar 

19
AUTOS AO CARTÓRIO  

 
06/02/11 13:31  

Movimentação sem 
arquivos. 
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Ocultar Todas as Movimentações  

18
OFICIE-SE  

 
Despacho 

06/02/11 13:31  Exibir/Ocultar 

17

AUTOS CONCLUSOS  
 

(PARA HOMOLOGAÇÃO DA 
DECISÃO) 

03/02/11 14:44  Movimentação sem 
arquivos. 

16
AUTOS DEVOLVIDOS AO CARTORIO 

 
 

03/02/11 14:44  Exibir/Ocultar 

15
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA  

 
03/02/11 13:30  Exibir/Ocultar 

14
PETICAO JUNTADA EM  

 03/02/11 13:29  Exibir/Ocultar 

13

AUDIÊNCIA INST E JULGAMENTO 
MARCADA  

 
(Para 3 de Fevereiro de 2011 às 

14:00 ) 

30/11/10 17:08  
Movimentação sem 

arquivos. 

12

INTIMAÇÃO REALIZADA EM 
CARTÓRIO  

 
(P/ Advgs. de MAFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA) 

30/11/10 17:07  
Movimentação sem 

arquivos. 

11

INTIMAÇÃO REALIZADA EM 
CARTÓRIO  

 
(P/ Advgs. de IVAILDO SEVERINO 

SOUZA DA SILVA) 

30/11/10 17:07  
Movimentação sem 

arquivos. 

10
AUDIÊNCIA REALIZADA  

 30/11/10 17:07  Exibir/Ocultar 

9 CONTESTAÇÃO APRESENTADA  
 

29/11/10 15:57  Exibir/Ocultar 

8
MANDADO CUMPRIDO  

 
29/09/10 17:27  Exibir/Ocultar 

7

CITAÇÃO LIDA  
 

P/ MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA 
em 27/09/10 

29/09/10 17:27  Movimentação sem 
arquivos. 

6

CITAÇÃO EXPEDIDA  
 

Para MAFRE VERA CRUZ 
SEGURADORA(10/09/10) 

10/09/10 10:33  Exibir/Ocultar 

5

EXPEÇA-SE CARTA DE CITAÇÃO  
 

Para MAFRE VERA CRUZ 
SEGURADORA 

29/07/10 12:06  
Movimentação sem 

arquivos. 

4

INTIMAÇÃO LIDA  
 

(Para IVAILDO SEVERINO SOUZA 
DA SILVA) em 29/07/10 *Referente 

ao evento AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO MARCADA(29/07/10) 

29/07/10 12:06  Movimentação sem 
arquivos. 

3

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
MARCADA  

 
(Agendada para 30 de Novembro de 

2010 às 13:15) 

29/07/10 12:06  
Movimentação sem 

arquivos. 

2
PETICAO JUNTADA EM  

 29/07/10 12:06  Exibir/Ocultar 

1
PROCESSO DISTRIBUÍDO  

 
1º Juizado Especial Cível da Capital 

29/07/10 12:06  
Movimentação sem 

arquivos. 

Page 3 of 4

6/9/2011https://ejus.tjpb.jus.br/projudi/listagens/DadosProcesso?numeroProcesso=20020109347...



 
 

  

Page 4 of 4

6/9/2011https://ejus.tjpb.jus.br/projudi/listagens/DadosProcesso?numeroProcesso=20020109347...


